
 

 

  



 

NOTA OFICIAL DE ESCLARECIMENTO 

 

São Paulo, 25 de junho de 2026 

A IDNLABS Indústria Pharmaceutical & Food Supplements LTDA vem a público prestar esclarecimentos 

acerca da publicação da Resolução-RE nº 2.509, de 24 de junho de 2026, da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), referente ao produto CREAGUMMY – Suplemento Alimentar de Creatina em Gomas 

Mastigáveis – Sabor Uva Verde. 

Desde a identificação das inconformidades regulatórias relacionadas ao produto, a IDNLABS adotou postura 

proativa, transparente e colaborativa junto à ANVISA, promovendo voluntariamente o recolhimento dos lotes 

envolvidos e implementando todas as medidas cabíveis para assegurar o cumprimento da legislação sanitária 

vigente. 

A publicação da ANVISA decorre do processo regulatório instaurado a partir do comunicado de recolhimento 

voluntário encaminhado pela própria IDNLABS, em consonância com sua política de responsabilidade 

sanitária, transparência e cooperação institucional. 

A medida aplica-se exclusivamente aos lotes 0012.01.2026, 0367.11.2025 e 0061.02.2026, cuja 

comercialização foi imediatamente suspensa, com adoção das providências de rastreabilidade, recolhimento 

e comunicação aos parceiros comerciais. 

Paralelamente, a empresa instaurou investigação interna para apuração da origem das inconformidades 

identificadas e implementou um Plano de Ação Corretiva e Preventiva (CAPA), contemplando a revisão dos 

processos de rotulagem, validação técnica, qualificação de fornecedores e fabricantes, bem como o 

fortalecimento dos controles regulatórios internos, com foco na prevenção de recorrências e no 

aprimoramento contínuo de seu Sistema de Gestão da Qualidade e Compliance. 

A IDNLABS reafirma seu compromisso com a qualidade, a segurança dos consumidores, a conformidade 

regulatória e a transparência, permanecendo à disposição dos consumidores, parceiros comerciais e 

autoridades para prestar os esclarecimentos necessários. 

Agradecemos a confiança de nossos clientes e parceiros, reiterando nosso compromisso permanente com a 

ética, a responsabilidade e a melhoria contínua de nossos processos. 

Os esclarecimentos técnicos complementares que fundamentam as medidas adotadas pela IDNLABS 

encontram-se apresentados na página seguinte. 

 

 

 

 

 

IDNLABS INDÚSTRIA PHARMACEUTICAL & FOOD SUPPLEMENTS LTDA 

CNPJ: 40.208.221/0001-74 

 

Responsável Técnico & CEO: Douglas C. do Amaral – CRF/SP 48.069 

 



 

 

ESCLARECIMENTO TÉCNICO COMPLEMENTAR 

Complementando a Nota Oficial de Esclarecimento apresentada anteriormente, disponibilizamos os laudos 

de análises microbiológicas e os resultados referentes aos teores dos lotes envolvidos na Resolução-RE nº 

2.509/2026. Os laudos anexos demonstram que os referidos lotes apresentaram conformidade com os 

parâmetros estabelecidos pela Instrução Normativa nº 28, de 26 de julho de 2018, vigente à época do 

desenvolvimento e da notificação do produto, conforme demonstrado na imagem do Power BI apresentada 

abaixo. 

A seguir, apresentam-se os laudos correspondentes aos lotes envolvidos: 

 

1) Lote IDNLABS: 0012.01.2026 – Laudo de análise nº AR-25UP-017003-01EN-N 

Lotes internos utilizados na fabricação do produto Creatina em Gomas – Sabor Uva Verde: 

L2300425 / L2171125 / L31711125 

• Resultado do lote 2300425: 1516 mg por goma, correspondente a 1,52 gramas de Creatina por 

goma.  

• Resultado do lote 21711125: 1360 mg por goma, correspondente a 1,36 gramas de Creatina por 

goma.  

• Resultado do lote 31711125: 1433 mg por goma, correspondente a 1,43 gramas de Creatina por 

goma.  

Laudos referentes às análises microbiológicas: aprovados conforme a Farmacopeia Brasileira – 7ª 

edição. (Lote IDNLABS: 0012.01.2026 – Laudo de análise nº 0500728.1; Lote IDNLABS: 0012.01.2026 – 

Laudo de análise nº 0504313.1). 

 

2) Lote IDNLABS: 0061.02.2026 – Laudo de análise nº AR-26-UP002321-01EN-N / AR-26-UP002322-

01EN-N 

Lotes internos utilizados na fabricação do produto Creatina em Gomas – Sabor Uva Verde: 

1040226 / 2040226 

• Resultado do lote 1040226: 1474 mg por goma, correspondente a 1,47 gramas de Creatina por 

goma.  

• Resultado do lote 2040226: 1350 mg por goma, correspondente a 1,35 gramas de Creatina por 

goma.  



 

Laudos referentes às análises microbiológicas: aprovados conforme a Farmacopeia Brasileira – 7ª 

edição. (Lote IDNLABS: 0061.02.2026 – Laudo de análise nº 2179399; Lote IDNLABS: 0061.02.2026 – Laudo 

de análise nº 2179404). 

3) Lote IDNLABS: 0367.11.2025 – Laudo de análise nº AR-25-UP008243-01EN-N 

Lotes internos utilizados na fabricação do produto Creatina em Gomas – Sabor Uva Verde: 

1240325 

• Resultado do lote 1240325: 1458 mg por goma, correspondente a 1,46 gramas de Creatina por 

goma.  

Laudos referentes às análises microbiológicas: aprovados conforme a Farmacopeia Brasileira – 7ª 

edição. (Lote IDNLABS: 0367.11.2025 – Laudo de análise nº 0467976-1). 

Informamos que os laudos apresentados foram emitidos por laboratórios acreditados pela Rede Brasileira 

de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS), reconhecidos pela ANVISA. 

Posteriormente, a ANVISA publicou a Instrução Normativa nº 373, de 05 de julho de 2025, posteriormente 

retificada em 17 de junho de 2025, alterando a Instrução Normativa nº 28/2018 e ampliando os limites 

aplicáveis à Creatina Monohidratada para, no mínimo, 3.000 mg e, no máximo, 5.000 mg (3 a 5 gramas). 

Nesse contexto, parte da análise regulatória ocorreu já sob a vigência do novo regramento, enquanto o 

desenvolvimento técnico e a documentação originalmente apresentada foram elaborados com base na 

regulamentação vigente à época da notificação do produto. A IDNLABS considera essa evolução normativa 

como um dos elementos técnicos envolvidos na revisão regulatória atualmente em curso, sem prejuízo das 

demais adequações implementadas para atendimento integral às determinações da ANVISA. 

Conforme a Instrução Normativa nº 373, as empresas dispõem do prazo de 24 meses, contados de sua 

publicação, para adequação às novas especificações aplicáveis à Creatina Monohidratada. Nesse sentido, a 

IDNLABS permanece promovendo todas as adequações necessárias em conformidade com a legislação 

vigente e informa, paralelamente, que as adequações regulatórias referentes à rotulagem solicitadas pela 

ANVISA já foram implementadas. 

 

Imagem extraída do Power BI demonstrando a quantidade de Creatina prevista para consumo diário, 

conforme regulamentação vigente. 

 

Artigo 7º da Instrução Normativa nº 373, de 05 de julho de 2025. 

 



 

- ANEXOS TÉCNICOS 

Os documentos a seguir correspondem aos laudos laboratoriais e evidências técnicas mencionados neste 

Esclarecimento Técnico Complementar. 

Resultados de testes Microbiológicos: 

 

 



 

 



 

 



 

 

 

Resultados de testes de teor Físico-Químicos:



 



 



 

 

Os documentos e laudos técnicos apresentados neste Esclarecimento Técnico Complementar têm por 

finalidade proporcionar total transparência quanto aos fundamentos que embasaram as medidas adotadas 

pela IDNLABS, reafirmando o compromisso da empresa com a qualidade, a conformidade regulatória, a 

responsabilidade técnica e a ampla disponibilização das informações aos consumidores, parceiros 

comerciais, autoridades sanitárias e demais interessados. 

A IDNLABS permanece à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários, reiterando seu compromisso com a ética, a melhoria contínua de seus processos e o 

cumprimento integral da legislação sanitária vigente. 
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